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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0805146-18.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM.Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos
Santos, intima as partes, através de seus procuradores, para comparecerem à realização de Exame
Pericial, referente ao processo em epígafre, a ser realizada no dia 13/03/2020 às 14:30 hs, na sala de
audiências desta 9ª Vara Cível, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Gov. Tibério Nunes,
bairro Cabral, Teresina-Pi. Devendo a parte a ser submetida ao Exame Pericial trazer consigo
documentos pessoais e prontuários.

 

TERESINA-PI, 12 de fevereiro de 2020.

ANA REGIA MOREIRA DA SILVA
Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0805146-18.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

nesta data, faço a juntada da Declaração/Manifestação do perito, designandoCERTIFICO QUE, 
data para realização da perícia.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 12 de fevereiro de 2020.

ANA REGIA MOREIRA DA SILVA
Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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DECLARAÇÃO / MANIFESTAÇÃO 

 

EU, RAIMUNDO NONATOLEAL MARTINS, inscrito no CRM nº 606, 

declaro para os devidos fins estar ciente da minha nomeação para realização da perícia 

médica deste processo nº 0805146-18.2019.8.18.0140, declaro, ainda, está de acordo com 

os honorários estabelecidos. 

Assim, designo o dia 13/03/2020 as 14:30, na sala de audiências da 9ª Vara Cível, 

para a realização da mesma. 

Declaro ainda está ciente das advertências constantes no CPC. 

O que, por ser verdade, assino abaixo. 

. 

 

Teresina-PI, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS - CRM 606 PI 

Perito Judicial Trabalhista 

 Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB RQE 3465 PI 

 Médico do Trabalho com Título de Especialista pela ANAMT/AMB RQE 1067 PI 

86 99981-9144 / 99482-5844 / 3232-3870 

E-mail: rmartinsleal@yahoo.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0805146-18.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos em despacho.

  Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE

 SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO,

   ajuizadapor FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHAem facede SEGURADORA

 LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A,qualificados na inicial.

    Alega o autor, em síntese, ter sofrido acidente de trânsito no dia 07/04/2018; em de

  corrência do acidente sofreu fraturas na região do membro superior esquerdo (Ombro e

  Clavícula), restando comprometida a limitação funcional do membro em 75 % (setenta e

cinco por cento).
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 Requerendo ao final a citação da requerida; concessão dos benefícios da justiça

   gratuita; procedência da ação de cobrança condenando a empresa requerida ao pagamento

    integral da indenização no valor de R$: 13.000,00 (treze mil reais) e a realização de prova

pericial.

  Juntou ao pedido osdocumentos de ID’s    4428176, 4428177, 4428178, 4428179,

4428180, 4428181, 4428182 e 4428183.

    Despacho de ID 4439270, determinandoa intimação da parte autorapara, no prazo de

 15 (quinze) dias, apresentar documentação comprobatória de sua hipossuficiência, sob pena

de indeferimento do pedido.

Petição da parte autora de ID’s 4650654, 4650655 e 4650657 apresentando

documentação comprobatória de sua hipossuficiência.

 É o relato. Decido:

  Inicialmente, considerando os fatos edocumentos apresentados, convenço-me da

 verossimilhança da hipossuficiência da parte autora, concedendo-lheos benefícios da

gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção de custas e

emolumentos judiciais.
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Conquanto salutar medida de conciliação/mediação, prevista no novo Código de

Processo Civil, com o fito de evitar a formação e prolongamento do litígio, no entretanto, a

 experiência constatada em casos tais é que a parte suplicada, SEGURADORA LÍDER DOS

 CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., não tem se disposto a transigir sem que tenha

conhecimento da extensão dos danos sofridos pelo beneficiário do seguro, e como se deve

buscar também os princípios da brevidade, eficiência e resultado, e considerando poder o

juiz, nos termos do artigo 139, V do CPC, promover a conciliação das partes a qualquer

tempo e fase procedimental, hei por bem remeter a fase conciliatória para ocasião, se

necessário, da audiência de instrução e julgamento, determinando de logo a realização da

perícia médico/legal.

Assim, objetivando a realização da perícia em apreço, nomeio perito o médico

    ortopedista Dr. RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS, inscrito no CRM Nº 606PI,

com endereço residencial na Rua Estudante Danilo Romero, 1402, Bairro Horto, CEP:

  64.052-510, Teresina-Piauí (E-mail: rmartinsleal@yahoo.com.br), que deverá ser intimado

 para cumprir esteencargo, podendo realizar a perícia na sala de audiências desta Vara e/ou

  na sala do IML instalada no subsolo deste Fórum, devendo entregar o laudo no prazo de 10

 (dez) dias (artigo 465 do CPC), a contar da data da realização da perícia.

Faça-se saber ao perito supra, que para o cumprimento da medida, o perito deverá

informar a este Juízo o local, data e hora da realização da perícia, para o fim de intimação e

comparecimento da parte autora e ciência dos advogados e assistentes técnicos indicados

pelas partes, que, se desejarem, poderão acompanhar a sua materialização (Artigo 474 do

CPC). Devendo constar, ainda, as advertências dos artigos 466, 473, 476 e 477 do CPC.

Num. 6823757 - Pág. 3



Assim, conforme oconvênio nº 69/2015, firmado entre o Tribunal de Justiça do

 Estado do Piauíe a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT e em face da

 hipossuficiência financeira da parte autora, osencargos financeiroscom a realização da

    perícia técnica serão suportadospela Requerida, inclusive com o pagamento dos honorários

  do perito, desde já arbitradosem R$ 200,00 (duzentos reais).

     Intime-se a suplicada para, em 05 dias, efetuar o depósito judicial relativo à perícia

 na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).

Intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação do

despacho de nomeação do perito:

a) arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso;

b) indicar assistente técnico;

c) apresentar quesitos (se já não os houver apresentado);

Realizado o depósito, oficie-se o perito nomeado para proceder à realização da

   perícia no prazo de até30 (trinta)dias, com apresentação do laudo no prazo já especificado

  em duas vias, observando, para tanto, osquesitos formulados pelas partes.
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Concluída a perícia em debate, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze)

dias, manifestarem-se sobre o laudo do perito, podendo, ainda, o assistente técnico das

partes apresentar seu parecer.

  Cite-se, ainda, a parte requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo

legal.

   Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

TERESINA-PI, 21 de outubro de 2019.

 

Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0805146-18.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHAAUTOR

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.RÉU

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que, a parte autora intimada do despacho ID 4439270,
manifestou-se no prazo legal, petição ID  4650654, como se vê constante na Aba Expedientes.
Certifico, ainda, que faço processo concluso para despacho.

TERESINA-PI, 15 de julho de 2019.

PAULO VITOR DA SILVA CAETANO
Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 5647249 - Pág. 1



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 9ª VARA
CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA - PI.

 

 

 

Processo nº: 0805146-18.2019.8.18.0140

Requerente: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA, já qualificado nos autos do processo em epigrafe, vem
com a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “ ” firmado, constituído ein fine
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima REQUERER A JUNTADA EXTRATOS BANCARIOS DOS 03
(TRÊS) ULTIMOS MESES, BEM COMO DECLARAÇÃO ANUAL DE INEXISTÊNCIA DE
DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA DOS 03 ULTIMOS ANOS, PARA FINS DE OBTENÇÃO
DO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA, DEMOSTRANDO SUA FALTA DE CONDIÇÃO DE

;ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXA

A Lei nº 1.060/50 dispõe em seus artigos 2º, parágrafo único, e 4º, §1º, :in verbis

Art. 2º.  os nacionais ou estrangeiros residentesGozarão dos benefícios desta Lei
no país, que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único – Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja
situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os

. [grifou-se]honorários de advogado, sem prejuízo do sustento ou da família

….........................................................................................

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar
às custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

.de sua família

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição
, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.nos termos desta lei

[grifou se]
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Destaca-se ainda o artigo 98 do Código de Processo Civil de 2015:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

O  (CPC/15) dispõe que se presume verdadeira a alegação de§ 3º do artigo 99
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Da análise dos dispositivos citados, pode-se concluir que para obtenção dos benefícios
da justiça gratuita, basta a declaração do requerente de que não dispõe de condições de custear
as despesas processuais.

Claramente, eis o que diz a doutrina pátria:

“A CF 5º LXXIV, que garante assistência judiciária e integral aos necessitados que
comprovarem essa situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do
interessado para que o Juiz possa conceder-lhe o benefício da assistência judiciária.
Essa alegação constitui presunção 'juris tantum' de que o interessado é necessitado.
Havendo dúvida fundada quanto à veracidade da alegação, pode ser exigida do
interessado prova da condição por ele declarada. Persistindo dúvida quanto à
condição de necessitado do interessado, deve decidir-se a seu favor, em
homenagem aos princípios constitucionais do acesso à Justiça (CF 5º, XXXV) e da

”. (Nelson Nery Junior e Rosa Maria deassistência jurídica integral (CF 5º LXXIV)
Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 13ª
ed., RT, p. 1791)

Contudo, “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos
que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo,
antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

” (art. 99, §2º, do CPC/2015).referidos pressupostos

Tal dispositivo legal deve ser interpretado à luz do art. 5º, LXXIV, da CF/88, que
preconiza que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

”.comprovarem insuficiência de recursos

Assim, embora a declaração de pobreza possua presunção “ ” dejuris tantum
veracidade, ela não é absoluta, já que o magistrado poderá afastá-la caso verifique de acordo com
os elementos constantes nos autos, que a requerente não se encontra no alegado estado de
hipossuficiência financeira.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado, :in verbis

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA -
DECLARAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO DE PLANO -
IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE MISERABILIDADE.
OPORTUNIZAÇÃO. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. A declaração de
hipossuficiência financeira possui presunção relativa e deve estar de acordo com os
elementos do processo. Havendo dúvida acerca da hipossuficiência do
requerente, deve o Magistrado oportunizar a comprovação de sua condição
econômica, sob pena de violação aos princípios da ampla defesa e do acesso
à Justiça, e também por estar em dissonância com a previsão legal contida no
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. Recurso provido. (§2º, do art. 99, do CPC/2015 TJMG; AI
1.0382.16.008944-9/001; Rel. Des. Amorim Siqueira; Julg. 07/02/2017; DJEMG

)21/02/2017

Desta forma o requerente junta aos autos documento que demonstra sua situação
junto à Receita Federal, dando conta de que é isento de declarar o Imposto de Renda por ter

, condições que milita em favor darendimento mensal inferior ao estabelecido pela Receita
concessão da benesse e que impõe o deferimento da justiça gratuita.

Assim vejamos alguns julgados, neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C
DANOS MORAIS. Empréstimo consignado. Cartão de crédito com reserva de
margem consignável. Pedido de justiça gratuita. Determinação para comprovação.
Inércia. Pleito indeferido. Insurgência da requerente. Hipossuficiência
demonstrada satisfatoriamente. Exegese dos arts. 98 e 99, § 2º, ambos do
código de processo civil. Agravante com renda mensal inferior de 3 (três)
salários mínimos, aliada à demonstração de outros elementos. Observância

.dos critérios utilizados pela defensoria pública do estado. Benesse concedida
Recurso conhecido e provido. (TJSC; AI 4022747- 37.2017.8.24.0000; Itajaí;
Segunda Câmara de Direito Comercial; Rel. Des. Newton Varella Júnior; DJSC

)17/04/2018; Pag. 215

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA
COM INDENIZATÓRIA. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. Miserabilidade econômica. Comprovação. Dispõe a Constituição da
República, em seu artigo 5º LXXIV, que o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Todavia,
não está o julgador obrigado a conceder o benefício com a mera e simples

. A declaração de pobreza ostenta presunçãoafirmação de pobreza do requerente
relativa acerca da gratuidade de justiça, cabendo à parte postulante comprovar a
necessidade do benefício. Verbete sumular nº 39 do Tribunal de Justiça. No caso,
força é convir que a recorrente se enquadra na situação de hipossuficiência
financeira estabelecida pela Lei nº 1.060/50. A documentação trazida aos autos
demonstra a incapacidade financeira da mesma, que se encontra desempregada
conforme comprova a CTPS juntada às fls. 115, dos autos de origem, fato este que
por si só já demonstra que o pagamento das despesas processuais será feito com
dificuldades. Além disso, os extratos bancários acostados às fls. 26/28, demonstram
parcos recursos, com saldos em valores baixíssimos. Acrescenta-se a isso, o fato do
desabamento, rompimento de dutos e alagamento de sua residência, que danificou
todo o seu imóvel e pertences, inclusive desmoronando o muro do imóvel da autora
que terá que disponibilizar de valores para reconstruir sua vida. Diante de tais
argumentos, aliados à declaração de hipossuficiência, entendo que deva ser
concedido o benefício da gratuidade de justiça, pois presume-se que a agravante
não tem efetivamente renda que lhe permita arcar com as despesas processuais.
Por derradeiro, destaque-se que, a qualquer momento, o benefício da gratuidade
pode ser revogado, caso seja demonstrado não mais persistir a dificuldade
econômica, nos termos da Súmula nº 43 do Tribunal de Justiça. Recurso a que se
dá provimento. (TJRJ; AI 0010419-50.2018.8.19.0000; Rio de Janeiro; Terceira

)Câmara Cível; Rel. Des. Mario Assis Goncalves; DORJ 16/04/2018; Pág. 199
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89261652 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA
FÍSICA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. O NCPC veio positivar
orientação, há muito consolidada pela jurisprudência, no sentido de considerar
relativa a presunção de veracidade que decorre da alegação de hipossuficiência
deduzida pela pessoa física. Nos termos do §2º, art. 99, do NCPC, o juiz poderá
indeferir o pedido de gratuidade de justiça se houver elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
não sendo este o caso dos autos. Tendo a parte trazido aos autos documentos
capazes de comprovar a alegada insuficiência de recursos financeiros, que a
impossibilitasse de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do
próprio sustento ou de sua família, impõe-se o deferimento do benefício da

. (gratuidade judiciária TJMG; AI 1.0079.14.038528-1/002; Rel. Des. Sérgio André
)da Fonseca Xavier; Julg. 11/04/2018; DJEMG 13/04/2018

Ademais, o Superior tribunal de Justiça (STJ) enuncia, na Súmula N. 481, o
entendimento majoritário dos Tribunais Pátrios, in litteris: “faz jus ao benefício da justiça gratuita
a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar

”.com os encargos processuais

Portanto, restando evidenciado pelos documentos acosta resta claro que o Autor não
embolsa quantia suficiente para arcar com as custas processuais, sendo imperativa a concessão
da benesse da justiça gratuita por parte do Douto Magistrado.

Termos em que respeitosamente,

Pede e espera deferimento.

Teresina-PI, 01 de abril de 2019.

 

 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA

-OAB/PI 12.813-

Documento assinado eletronicamente

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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Informações, reclamações, sugestões e elogios

SAC CAIXA: 8800-/26 8181
Ouvidoria da CAIXA: 8800-725 7474

www.caixa.gov.br

AUTO-ATENDIMENTO - AG CONSELHEIRO SARAIVA
DATA: 27/03/2819HORA: 08:22:85
TERMINAL: 88291844     CONTROLE: 882918448831

AGÊNCIA: 1688 - BARÃO DE GURGUE1A
CONTA:  813.88082583-0

CLIENTE: FCO GERSON PEITOSA CUNHA

EXTRATO MOVIMENTO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA
MESES ANTERIORES

RESUMO DO DIA
SALDO DISPONÍVEL0.00
SALDO BLOOUEADO8,80
SALOO TOTAL8,00
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Informaçóes, reclaa;ões, sugestões e elogios

SAC CAIXA: 0800-726 0101
Ouvidoria da CAÍXA: 0600-725 7474

www.caixa,gov.br

AUTO-ATENDIMENTO - AG CONSEtHEIRO SARAIVA
DATA: 27/03/2019HORA: 08:20:04
TERMINAL: 00291044     CONTROLE: 002910440027

AGÊNCIA: 1606 - 9ARA0 DE GURGUEIA
CONTA:  013.00082689-0

CLIENTE: FCO GERSON TEITOSA CUNHA

EXTRATO MOVIMENTO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA
MESES ANTERIORES

MOVIMENTAÇÃO
DATA  NR.DOC  HISTÓRICO       VALOR

SALDO ANTERIOR0.76C

Janeiro

17/01  000800  REM BÁSICA0.00C
25/01  181224  EXTMOVELET0,760

RESUMO EM 31/01
SALDO0,00

SftlSift
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Informações, reclamações, sugestões e elogios

SAC CAIXA: 0600 726 0101
Ouvidoria da CAIXA: 0800-725 7474

www.caixa.gov.br

CONHEÇA A NOVA TABELA DE TARIFAS NO SITE
CAIXA.GOV.BR/VOCE

AUTO-ATENDIMENTO - AG CONSELHEIRO SARAIVA
DATA: 2/703/2019HORA: 08:23:04
TERMINAL: 00291044     CONTROLE: 002310440033

AGÊNCIA: 1606 - BARÃO DF GURGUEIA
CONTA:  013,00082389-0

CLIENTE: FCO GERSON EEITOSA CUNHA

EXTRATO MENSAL PARA SIMPLES CONFERÊNCIA
ÚLTIMOS 30 DIAS

MOVIMENTAÇÃO
DATA  NR.DOC  HISTÓRICO       VALOR

SALDO ANTERIOR0,00

RESUMO EM 26/03
SALDO0,00

RESUMO 00 DIA
SAI DO DISPONÍVEL0,00
SALDO BLOQUEADO0,00
SALDO TOTAL0.00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0805146-18.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos em despacho,

 

 

 Em análise ao pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente FRANCISCO

 GERSON FEITOSA CUNHA , decido:

 

Inicialmente, levando-se em conta o caráter tributário das custas processuais, é

defeso ao magistrado, sua dispensa de moto próprio.

 

É verdade que a Lei Estadual 5.526, de 26 de dezembro de 2005, que dispõe

sobre Custas Judiciais, Emolumentos, e adota outras providencias, isenta do pagamento de aludidas

custas os beneficiários da assistência judiciária, nos termos do art. 6º da aludida lei.

 

Por seu turno, o art. 1º do Provimento Conjunto 05/2009, do egrégio Tribunal de

Justiça do Piauí, estabelece que: “A distribuição de ações não beneficiadas pela assistência

judiciária somente ocorrerá mediante a comprovação do recolhimento das custas processuais,

através do boleto bancário próprio.”, entendendo-se tais, a princípio, aquelas assistidas pela
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Defensoria Pública do Estado do Piauí. Conquanto não se desconheça o disposto e o alcance da Lei

1.060/1950, recepcionada pela constituição Federal de 1988, entretanto ha de sua exegese, atentar

para o comando constitucional de 1988, que em seu artigo 5º, LXXIV, estabelece:

 

Art. 5º (…)

LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recurso.

 

Conquanto a clara compreensão do comando constitucional, o legislador

infraconstitucional editou a Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, com redação dada

pela Lei Complementar nº 132/2009, estabelecendo em seu artigo 4º, parágrafo 5º, in verbis:

 

Art. 4º (...)

§ 5º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será
exercida pela Defensoria Pública.

 

Neste particular, diga-se de passagem, antes mesmo da Constituição Federal de

1988, de maneira vanguardeira, já vem o Estado do Piauí, prestando assistência judiciaria aos

necessitados, através de sua Defensoria Pública, que com o advento da carta magna, editou a Lei

Complementar nº 59/2005, que em seu artigo 5º, incisos I e V, estabelece uma de suas funções

institucionais:

 

Art. 5º. (...)

“I – prestar aos necessitados orientação permanente sobre seus direitos e garantias.” (...)

“V – patrocinar ação civil.”

 

O requerente postula o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir

condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto, não consta dos autos

documento que comprove a sua insuficiência econômica.
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Desse modo, e não obstante o previsto na aludida lei 1.060, de 05 de fevereiro de

1950, recepcionada pela constituição vigente, onde consta apenas como condição da gratuidade da

justiça a simples declaração do requerente, tal, contudo, não pode invalidar o expresso no comando

constitucional quanto à necessidade de comprovação de insuficiência de recurso, pois seria a

inversão ter o texto maior de adequar-se ao menor e não vice-versa. Pelo que, a insuficiência de

recurso deverá mesmo ser comprovada por quem não encontrar-se assistido pela Defensoria

Pública.

 

Neste sentido já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:

AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE ECONÔMICA DA
PARTE. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA.
INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. A simples declaração de pobreza
para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais subsiste.
Conforme a nova interpretação dada pela Constituição Federal em seu art. 5º, inciso
LXXIV, é necessária a prova da impossibilidade de arcar com as custas e despesas
processuais sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família do requerente. A ausência de
elementos objetivos impossibilita a concessão. Na caso concreto, a parte interessada não
se desincumbiu do dever de comprovar a situação de necessidade alegada. Recurso não
provido. (Agravo, N. 00027039520128220000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, J.
15/05/2012).

 

Nesse diapasão, decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - FALTA DE
COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DOS RECURSOS – IMPOSSIBILIDADE. A
assistência gratuita somente será prestada pelo Estado aos que comprovarem a
insuficiência de recursos, de modo que não basta a simples declaração de miserabilidade
para a concessão da benesse. RECURSO IMPROVIDO. (TJSP. Mandado de Segurança n.
0095851-86.2011.8.26.0000. Rel. Des. Carlos Giarusso Santos. J. 30/06/2011).

 

Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça

não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando comedidamente as provas presentes nos

autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, determino a intimação da parte

requerente para juntada de documentos que comprovem sua hipossuficiência financeira, tais como:

contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de indeferimento do pedido.
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Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado.

 

 

Diligências necessárias. Cumpra-se.

TERESINA-PI, 7 de março de 2019.

 

Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0805146-18.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação,
bem como que a parte requereu os benefícios da justiça gratuita. Certifico, ainda, que faço conclusão
para despacho inicial.

TERESINA-PI, 7 de março de 2019.

KASSIO LEAL PARAIBA
Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Procedómio Advocacia e Consultoria Jurídica
D r .  J o s é  F r a n c i s c o  P r o c e d ó m i o  d a  S i l v a

O A B / P I  N º 1 2 .  8 1 3

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ª 
VARA CIVEL DO FORUM DA COMARCA DE TERESINA-PI

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
– INVALIDEZ PERMANENTE – LIMITAÇÃO 
FUNCIONAL DO MEMBRO SUPERIOR 
ESQUERDO COMPROMETIDO EM 75% –
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO NEGADO –
PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR DE PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR DE 
13.500,00

FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº:
2.205.360-SSP/PI e do CPF/MF nº: 000.883.013-46 residente e domiciliado no
Residencial Santa Helena s/n, QD-A, Casa 04 B-Urbano, Cidade: Teresina–PI vem
com a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, 
constituído e qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço 
constante em nota de rodapé local onde recebe as intimações e/ou notificações de 
estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada presença de Vossa Meritíssima, para propor 
a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO 
DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001- 04, sediada 
na Avenida Senador Dantas, nº 74, 5º andar – centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 
200312-205, com arrimo na LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, alterada 
pela Lei 8441/92 e com base nos fatos e fundamentos jurídicos que ora se seguem:
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PRELIMINARMENTE

I-DO DEFERIMENTO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA .

A priori, faz-se necessário o requerimento do benefício da gratuidade da justiça, pois 
o autor faz jus a tal benefício, haja vista que o mesmo não possui rendimentos o autor faz jus a tal benefício, haja vista que o mesmo não possui rendimentos 
suficientes para custear ás despesas processuais e honorários advocatícios em 
detrimento de seu sustento e de sua família.

Assim, a parte Autora junta com a presente afirmação de pobreza, nos termos do 
Art. 4º, da Lei 1.060/50, onde basta a afirmação de que não possui condições de 
arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, na própria 
petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a 
concessão do benefício, pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis;

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 
condições de pagar ás custas do processo e os honorários de 
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada pela advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada pela 
Lei nº 7.510, de 1986). 
§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa 
condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o 
décuplo das custas judiciais.

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica 
não lhe permita pagas ás custas do processo e os honorários advocatícios, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família na forma do parágrafo único do art. 2º, da 
Lei 1.060/50.

Para gozar dos benefícios da assistência judiciária, basta à parte requerente incluir, 
na própria petição inicial, simples afirmação de não estar em condições de pagar ás 
custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua 
família, consoante disciplina o art. 4º, §1º, da Lei 1.060/50, onde quem afirmar tal 
condição presume-se POBRE, no sentido legal até prova em contrário.

Neste ínterim a que se mencionar que esse benefício é constitucional, previsto em 
nossa Constituição Federal, sobre a sobra do art. 5º, XXXV e LXXIV, sendo este 
uma benesse constitucional, encaixa-se o autor perfeitamente em sua graça.

Nesta esteira o novo Código de Processo Civil, trouxe consigo um sistema inovador 
que foi a previsão da concessão da benesse da gratuidade da justiça, rotulado no 
art. 98 do novo Códex Processual Civil.

Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já lançou Oficio 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já lançou Oficio 
Circular a todos os Magistrados do Estado, solicitando que os mesmos concedam o 
benefício ante o preenchimento dos pressupostos para sua concessão. Assim o 
autor anexa aos autos cópia do Oficio Circular nº: 187/2013-CGJ, [Doc. Anexo].

Diante de tantas obrigações o autor não vê outra saída senão segurar no braço firme 
da nossa fraterna Justiça, assim ficando claro que o mesmo não detém recursos 
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suficientes para custear o trâmite deste processo sem tirar do sustento e 
manutenção da sua família. Portanto, pugna-se aqui pelo deferimento da Gratuidade 
da Justiça e a antecipação de tutela por restar comprovado sua hipossuficiência de 
recursos financeiros.

II-DA AUTENCIDADE DOS DOCUMENTOS.

Ainda em sede de preliminar, a peticionante declara que os documentos e copias 
reprográficas e reproduções digitais das peças que compõe a presente exordial, são 
autênticos e conferem sua integralidade com os originais, sendo declarado por 
expressa liberalidade do causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC, in 
verbis:

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:
[...]
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declarada autêntica pelo advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade;

Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o prosseguimento do 
feito, é que de pronto fica declarada a autenticidade das copias e documentos 
integrantes da presente peça.

DOS FATOS

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 
07/04/2018, em que o demandante vinha a trafegar com sua motocicleta 
YAMAHA/FACTOR YBR 125 K de PLACA NIR -5811 pela Av. Poty Velho, Povoado 
Santa Helena quando perdeu o controle da referida motocicleta e tombou, 
ocasionando o referido acidente, socorrido na ocasião por terceiros e levado para o 
Hospital do Buenos Aires (prontuário n492875) e depois deu entrada no HUT 
(prontuário 472941) conforme Boletim de Ocorrência em anexo [Doc. Anexo].(prontuário 472941) conforme Boletim de Ocorrência em anexo [Doc. Anexo].

Neste ínterim, o ora requerente fora encaminhado ao Hospital do Buenos Aires e 
depois encaminhado para o  Hospital de Urgência (H-U-T), nesta Capital, para os 
procedimentos de socorro iniciais. Após os exames fora identificado fratura na 
região do MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO (OMBRO e CLAVICULA), onde foi 
submetido a procedimento cirúrgico para a fixação de fios metálicos e que ao final
restou comprometido à limitação funcional do membro em 75%, conforme laudo
médico do Ortopedista Dr. Edmar de Sousa Lima Junior CRM-2313 e prontuário 
anexo, [Docs. Anexos]. 

Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de vários documentos 
exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que tem direito junto à 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330)
Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512 E-mail: procedomio@hotmail.com

exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que tem direito junto à 
SEGURADORA LÍDER, responsável pela regulação das indenizações de seguro 
DPVAT através de pedido administrativo nº: 3180/410968 tendo seu pedido de 
indenização NEGADO, pela promovida sob a alegativa de documentação
Hospitalar não conclusiva, conforme demonstrativo administrativo anexo, [Doc. 
Anexo].
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Desta forma deverá ser pago ao requerente o valor integral da indenização no valor 
de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Portanto, recorre à parte Autora, 
agora, aos braços da Justiça, para fazer valer seu direito à indenização por 
invalidez, na forma da fundamentação a seguir colacionada.

DO DIREITO

III-DO INTERESSE DE AGIR – VIA ADMINISTRATIVA INADEQUADA –
IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVA AO AJUIZAMENTO PARA 
COBRANÇA DE DIFERENÇAS.

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento 
a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via 
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 
ferindo o art. 5º, XXXV, da CF.

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE 
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 1. Restou evidenciado no 
caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre da 
necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária. 2. A 
parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 
estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 
assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não 
está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só 
então procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. 
Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 
Canto, Julgado em 30/09/2009).Canto, Julgado em 30/09/2009).

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA.
A falta de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o 
direito de postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de 
violação ao direito constitucional do acesso ao Judiciário. Inteligência 
do artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença desconstituída. APELO PROVIDO. 
(Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho, Julgado em 
09/09/2009).

Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa 
no seguro DPVAT , a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 
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no seguro DPVAT , a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 
OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO :

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si 
só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento 
sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser 
comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 
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administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o 
contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento 
das vítimas.

• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o 
termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 
provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 
13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não 
houve correção).

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada 
a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar 
pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados 
em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as 
quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a 
incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais tem que marcar 
75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas.

• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, • Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, 
a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, 
alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 
como por exemplo a exigência no pagamento do DUT.

• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo 
federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 
provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre 
em detrimento das vítimas.

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 
permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca 
faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do 
pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotiva-la.

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo 
ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois 
só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima.

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 
causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente 
sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros.

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 
propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 
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propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 
colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não 
estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as 
vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por 
exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas situações acima 
expostas.
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IV-DO AFASTAMENTO DA CARENCIA DA AÇÃO, NECESSIDADE DE 
REALIZAÇÃO DE PERICIA PELO CONVENIO COM TJPI Nº 069/2015.

É crucial trazer à baila processual que a inexiste do laudo pericial do Instituto Médico 
Legal, no qual aponta o percentual e grau de invalidez decorrentes do acidente de 
transito, não inviabiliza a propositura da presente demanda e o seu andamento, eis 
que existe outros meios de comprovar as sequelas apresentadas em decorrência do que existe outros meios de comprovar as sequelas apresentadas em decorrência do 
acidente.

Desta forma e pensando em dirimir com certa rapidez e agilidade os milhares de 
processos que transitam e são propostos diariamente no Estado, o Tribunal de 
Justiça do Piauí, firmou convenio com a Seguradora Líder de nº 69/2015, através do 
qual o Douto Magistrado, responsável por dirimir a lide em que a líder, figura no polo 
passivo da ação, poderá marcar uma perícia médica judicial, com perito de 
confiança e nomeado pelo Juiz, e a seguradora arcará com os honorários periciais.

Outro ponto a ser mencionado é que o Requerente é pessoa pobre e humilde que 
provem de grandes recursos financeiros, e que necessita com urgência de reanalise 
judicial, a fim de uma apreciação judicial lhe traga um melhor conforto psíquico e judicial, a fim de uma apreciação judicial lhe traga um melhor conforto psíquico e 
financeiro, uma vez que os pagamentos realizados pela via administrativa, muitas 
vezes beiram o ridículo de pagamentos para a sequela apresentada, gerando 
inconformismo e transtornos ao segurado.

Desta forma MM. Juiz, é que há de ser afastada a tese da carência da ação pela não 
realização do laudo pericial do I.M.L, além do mais os laudos e exames médicos 
anexados nos autos, soprem a carência do referido laudo, já que foram
confeccionados por profissionais legalmente habilitados e capazes e que possuem 
coerência e clareza suficientes para nortear o nobre julgador.

Veja Insigne Excelência, que este é o entendimento dos diversos Tribunais do País, 
conforme farta jurisprudência confeccionada abaixo: conforme farta jurisprudência confeccionada abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRELIMINARES DE 
CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE 
COMPROVE A QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ. REJEITADAS. VALOR 
DA INDENIZAÇÃO FIXADO DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS. 
VERACIDADE DO DOCUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA EX OFICIO. 
SÚMULA 43 STJ. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIMIDADE. I 
- O pagamento realizado pela via administrativa não inviabiliza a demanda 
judicial pleiteando a complementação do valor devido a título de seguro 
DPVAT. II - Rejeita-se, do mesmo modo, a preliminar de ausência de laudo 
do IML que comprove a quantificação da invalidez, uma vez que os 
relatórios médicos, como meio de prova, são aptos a comprovar a 
ocorrência do acidente automobilístico e o grau da lesão sofrida, o qual é 
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ocorrência do acidente automobilístico e o grau da lesão sofrida, o qual é 
taxativo ao esclarecer que o apelado encontra-se com deformidade e 
limitações do membro superior direito. III - No mérito, verifico que também 
não assiste razão ao apelante, pois o art. 5º, § 1º, alínea b da Lei n.º 
6.194/74 enumera os documentos necessários ao resgate do Seguro 
Obrigatório DPVAT, sendo que tais documentos se encontram nos autos. 
IV - Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos da 
Súmula nº 426 do STJ, momento em que a seguradora foi constituída em 
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mora, conveniente estes a serem pagos no patamar de 1% (um por cento) 
ao mês, tudo nos termos dos arts. 405 e 406 do Código Civil. Correção 
monetária, nos termos da Sumula 43 do STJ. V - Sentença mantida VI -
Apelo conhecido e improvido. Unanimidade. (TJ-MA - APL: 0064642014 
MA 0004094-37.2012.8.10.0027, Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE 
SOUSA, Data de Julgamento: 09/06/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 11/06/2014)Data de Publicação: 11/06/2014)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR - INOCORRÊNCIA DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO 
DO IML - PRELIMINARES REJEITADAS - COMPROVAÇÃO DA 
INVALIDEZ E DO GRAU DE REDUÇÃO FUNCIONAL - FIXAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO EM VALOR PROPORCIONAL AO DANO -
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. A cobrança 
judicial da indenização do seguro DPVAT não está condicionada ao prévio 
esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, pois a Constituição 
Federal, no seu art. 5º, inciso XXXV, dispõe que a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. A falta de laudo 
médico comprovando a quantificação e grau das lesões permanentes do médico comprovando a quantificação e grau das lesões permanentes do 
autor não configura carência da ação, que somente se verifica quando 
ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo, bem como as condições da ação, como a 
possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das partes e o interesse 
processual. Se a cópia do laudo médico apresentado pelo autor e demais 
documentos não impugnados, demonstram as lesões decorrentes de 
acidente automobilístico e delimitam o grau da redução funcional por ele 
apresentado, desnecessária a realização de perícia. Comprovada a 
invalidez parcial permanente, o pagamento do seguro DPVAT deve, por 
igual, observar a respectiva proporcionalidade. (Ap 84766/2009, DES. 
JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, 
Julgado em 23/03/2010, Publicado no DJE 23/04/2010) (TJ-MT - APL: 
00847669120098110000 84766/2009, Relator: DES. JURANDIR 
FLORÊNCIO DE CASTILHO, Data de Julgamento: 23/03/2010, FLORÊNCIO DE CASTILHO, Data de Julgamento: 23/03/2010, 
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/04/2010)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO SECURITÁRIA -
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. - ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE 
AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - GRAU DE INVALIDEZ 
QUE NÃO SE DISCUTE NOS AUTOS, LIMITANDO-SE A DISCUTIR O 
DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO - EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DA 
REQUERENTE NO SENTIDO DE NÃO DESEJAR A REALIZAÇÃO DE 
NOVA PERÍCIA - CONCORDÂNCIA TÁCITA COM O GRAU APURADO 
NA PERÍCIA ADMINISTRTIVA. - DA ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HÁ 
PROVA DA INVALIDEZ - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE 
COMPROVA A INVALIDEZ DA AUTORA. - INDENIZAÇÃO DPVAT POR 
INVALIDEZ QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO GRAU DA 
INVALIDEZ SUPORTADA - EXEGESE DO ART. 3º, `B', DA LEI 6.194/74 -
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INVALIDEZ SUPORTADA - EXEGESE DO ART. 3º, `B', DA LEI 6.194/74 -
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INCIDENTE 
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 
SEGUINDO O MESMO ENTENDIMENTO - JULGADO MODIFICADO NO 
SENTIDO DE NEGAR O DIREITO DA REQUERENTE AO 
RECEBIMENTO DE QUALQUER COMPLEMENTAÇÃO. - ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS INVERTIDOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA 
LEI 1.060/50. RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO . 
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(TJ-PR - AC: 7740354 PR 0774035-4, Relator: Denise Kruger Pereira, Data 
de Julgamento: 05/05/2011, 8ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 632)

Desta forma é que requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da 
Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em 
vista outros meios pelos quais poderá ser apurada o grau de limitação do membro 
afetado, a precária condição financeira do Autor, bem como os laudos e exames afetado, a precária condição financeira do Autor, bem como os laudos e exames 
médicos são perfeitamente capazes de elucidar o livre convencimento no Nobre 
Julgador.

Como se sabe ações de natureza indenizatória decorrentes de acidentes de transito, 
apesar de não exigirem grande complexidade, é imprescindível que haja a produção 
de prova pericial, para que seja avaliado o grau de seqüela e a extensão do dano a 
serem calculados em percentual exigido para pagamento da referida indenização.

Foi pensando nisso que Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Piauí, firmou parceria 
junto a requerida para pôr fim as milhares de ações existentes no Estado, como 
meio acelerar o Judiciária e até mesmo garantir o correto pagamento da 
indenização, firmando assim o convenio 069/2015.indenização, firmando assim o convenio 069/2015.

V-DAS PROVAS NECESSÁRIAS.

O direito à indenização está vinculado apenas à comprovação, pelo Autor, da 
ocorrência do acidente e do dano daí decorrente, independentemente de culpa e 
mediante a apresentação da documentação exigida no art. 5º, da Lei nº 6.194/74;

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos 
exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos 
físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue:

Art. 5º-O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.
§1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época 
da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no 
dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da 
entrega dos seguintes documentos: Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE 
JULHO DE 1992).
a) OMISSIS
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por 
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão 
policial competente – no caso de danos pessoais. (OMISSIS)
[...]
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[...]
§4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 
lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, 
poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e 
previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora. Redação da LEI N° 8.441, DE 13 
DE JULHO DE 1992).
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§5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as 
lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, 
em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de 
acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de 
acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de 
acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças. Redação 
da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992).da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992).

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 
garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas.

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa 
lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 
paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes 
com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade.

É por demais farta a documentação acostada à Inicial fazendo prova verídica do 
ocorrido, tendo, o Requerente, direito a indenização por danos pessoais em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). É o que demonstra o dispositivo a seguir:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem por pessoa vitimada:seguem por pessoa vitimada:
(...) OMISSIS
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores 
por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 
financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 
permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
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permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II.

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada 
pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 
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permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada 
como inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade 
do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.

VI-DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI 11.482/07: PARAMETRO 
PARA APLICAÇAO DA TABELA E PRINCIPIO DO NÃO RETROCESSOSOCIAL .

A discussão acerca da constitucionalidade da Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74, cinge-se sobre a estagnação do valor indenizatório na medida em que 
estabeleceu um valor fixo em contraposição a regra anterior que previa um valor 
variável a depender do salário mínimo vigente.

Analisando detidamente a Lei 6.194/74, com redação alterada pela Lei 11.482/07, 
visualiza-se a inconstitucionalidade pelos motivos a seguir elencados. Dispõem os 
artigos 3°, II da citada Lei:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada:
[...]
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e

Ademais ressalta-se que para o dever de indenizar por parte da Requerida, basta a 
simples PROVA DO ACIDENTE e do DANO DECORRENTE, conforme insculpido 
no art. 5º, §1º e §7º, da supra citada lei:

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.responsabilidade do segurado.
§1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007).
[...]
§7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação 
pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial 
regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios 
fixados na regulamentação específica de seguro privado.
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

Estudando-os minuciosamente o tema não se enxerga a devida atualização do valor 
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Estudando-os minuciosamente o tema não se enxerga a devida atualização do valor 
indenizatório nos eventos previstos na lei, em seu art. 3°.

Vejamos: Por exemplo, o artigo 5º, §7º, citado acima elucida que apenas as 
indenizações cumpridas fora do prazo para pagamento serão corrigidas 
monetariamente, não havendo dispositivo de lei expresso que determine a 
atualização do valor do teto das indenizações securitárias prevista na supracitada 
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lei, como ocorria anteriormente com as atualizações do salário mínimo na vigência 
da Lei 6.194/74.

Referida atualização só será possível por uma interpretação ampliativa do CNSP à 
lei, que se diga, por ser órgão administrativo, não poderá regulamentar o que não 
está na lei. Anteriormente, o segurado além de ter a indenização variável de acordo 
com o salário mínimo, pois a Lei 6.194/74 fixava a indenização naquele, tinha com o salário mínimo, pois a Lei 6.194/74 fixava a indenização naquele, tinha 
também a correção monetária do valor a ser pago, como nos casos de 
complementação de indenização, da data do pagamento administrativo a menor.

Com a Lei 11.482/07, extirpada foi aquela primeira atualização e mais significativa 
do título do seguro, ou seja, de acordo com o salário mínimo, esse aumentado 
gradativamente pelo Governo Federal com a justificativa de correção devido a 
inflação, no entanto, não servindo mais hoje de parâmetro para as indenizações 
securitárias. Com a nova Lei, só se corrige o valor do fixado nessa (R$ 13.500,00), e 
este, é inalterável.

Na Lei originária (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 40 maiores 
salários mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, enquanto que com a salários mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, enquanto que com a 
nova redação dada pela Lei n° 11.482/07, o valor foi fixado em R$: 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), valor este estático, com correção a incidir a partir da época 
do sinistro, ficando evidente a desvantagem para o segurado com a adoção da nova 
lei quando do cálculo do valor final a ser recebido, como já manifestado.

Percebe-se, desse modo, que a alteração legislativa violou o princípio do não-
retrocesso social, pois a idéia por detrás do referido princípio é fazer com que o 
Estado sempre atue no sentido de melhorar progressivamente as condições de vida 
da população. Qualquer medida estatal que tenha por finalidade suprimir garantias 
essenciais já implementadas para preservar/melhorar a dignidade humana deve ser 
vista com reserva se, somente pode ser aceita, se outros mecanismos mais eficazes 
(e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que (e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que 
não ocorreu na hipótese.

Hoje, há a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico 
brasileiro. Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas 
também (e principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da 
Constituição Federal) e pela inserção, dentre os objetivos da República, do 
desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, da Constituição).

Ademais, a constitucionalidade da referida Lei, tal como já comparado acima vai 
defasar (engessar) o valor da indenização securitária aponto desta indenização um 
dia ser módica para as Seguradoras que recebem por cada veículo automotor, 
variando o valor do prêmio pagos a si de acordo com o tipo de veículo, tal como se 
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variando o valor do prêmio pagos a si de acordo com o tipo de veículo, tal como se 
percebe em consulta ao site do Seguro DPVAT.

Na seara do direito internacional, o Brasil foi signatário dos seguintes tratados que 
reconhecem os direitos sociais como direitos humanos fundamentais, a exemplo da 
Declaração Universal de Direitos Humanos (1948), Protocolo de São Salvador 
(1988) adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969) e o Pacto 
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de São José da Costa Rica, sendo que neste último, acolheu expressamente o 
princípio do não retrocesso social, também chamado de aplicação progressiva dos 
direitos sociais, princípio esse elucidado anteriormente.

Neste diapasão, constata-se que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 
11.482/07 está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso 
social e as garantias constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais.social e as garantias constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais.

VII-DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS.

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade da parte 
vencida arcar com honorários do advogado da parte vencedora, como meio de 
amortizar os danos causados decorrentes de despesas e atos do processo, in 
verbis.

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor.
§1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.
§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;

Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos tribunais 
superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns julgados:

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDENCIA DA AÇÃO. CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA PARTE PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA PARTE 
VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA EM 
PARTE. HORORÁRIOS REDUZIDOS . 1 - À luz do princípio da 
causalidade, as custas e os honorários advocatícios devem ser 
suportados pela parte que restou vencida na ação. 2 - Apesar dos 
argumentos suscitados pela União Federal/Fazenda Nacional em 
sentido contrário, o certo é que a penhora foi realizada 
equivocadamente em razão de endereço fornecido pela União, não 
podendo a mesma se eximir dessa responsabilidade. 3 - Para que a 
Apelante não fosse condenada nos encargos de sucumbência, não 
poderia ter contestado a ação, resistindo à pretensão da embargante. 4 -
Ademais, incumbe ao exequente indicar os bens à penhora. Em caso de 
negativa, bens de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 
conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 5 -
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decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 5 -
Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, os 
honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, consoante 
apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas alíneas a, b e c 
do art. 20, § 3º, da lei processual civil. 6 - Apelação provida em parte. 
(TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 1998.51.01.040929-5, Relator: 
Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Data de 
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Julgamento: 08/09/2009, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data 
de Publicação: DJU - Data: 07/10/2009 - Página: 86)

Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 20%, sobre o 
valor da condenação a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme 
disposto no art. 85 do NCPC.

DOS PEDIDOS

Seja recebido e registrado e concedidos os pedidos da presente ação, designando-
se, desde logo, audiência de conciliação, citando-se a empresa Ré, na pessoa de 
seu representante legal, para querendo conteste todos os termos da presente 
demanda no prazo de 15 dias nos termos do art. 335 do NCPC, devendo a defesa 
está acompanhada dos estatutos sociais e demais provas.

1. - Requer a concessão ao Autor dos benefícios da Justiça Gratuita, em todas 
as fases do processo inclusive no caso de interposição de recurso, por ser o 
mesmo pobre no sentido legal, não podendo arcar com quaisquer custas ou 
despesas processuais conforme estabelece a Lei 1.060/50, art. 5º, XXXV e LXXIV despesas processuais conforme estabelece a Lei 1.060/50, art. 5º, XXXV e LXXIV 
da CF/88, art. 98 do NCPC e Oficio 187/2013 - CGJ;

2. - Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na íntegra 
condenando a empresa ré ao pagamento integral da indenização no valor de 
R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), atualizados à data de liquidação do 
sinistro (art. 5º, §1º da lei 8.441/92) condenação a título de quantum indenizatório 
por Danos Pessoais por invalidez permanente.

3. - Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, cópia integral do processo 
administrativo, que resultou no pagamento ao Autor de quantia inferior ao devido, 
sob pena de ter contra si investido o ônus da prova;

4. - Requer, em sede de controle difuso de constitucionalidade, seja declarada a 
inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07, pois atenta diretamente ao 
princípio do não retrocesso social e as garantias constitucionais, bem ao 
mínimo existencial dos direitos sociais, devendo ser aplicado o artigo 3º da Lei 
6.194/74 ao caso e, somente subsidiariamente, a diferença com base no valor de 
R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

5. - Requer, ainda, que seja aplicada a multa prevista na resolução nº 14 da SUSEP 
de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de não pagamento do valor da 
condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado desta ação. 

6. - O peticionante declara que os documentos e copias reprográficas e reproduções 
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6. - O peticionante declara que os documentos e copias reprográficas e reproduções 
digitais das peças que compõe a presente exordial, são autênticos e conferem sua 
integralidade com os originais, sendo declarado por expressa liberalidade do 
causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC.

7. - Requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da Requerida de 
carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em vista a 
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precária condição financeira do Autor e outros meios pelos quais poderá ser apurada 
o grau de limitação do membro afetado, principalmente com a realização da 
PERICIA JUDICIAL PELO CONVENIO 69/2015, firmada entre o Tribunal de Justiça 
do Piauí e a Seguradora Líder, bem como os laudos e exames médicos são 
perfeitamente capazes de elucidar o livre convencimento no Nobre Julgador.

8. - Requer ainda seja condenada a requerida ao pagamento das custas e 8. - Requer ainda seja condenada a requerida ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios sucumbenciais em 20%, sobre o valor da condenação, 
conforme art. 85, do NCPC.

9. - Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 
decretada perícia médica judicial para que seja constatada a gravidade da 
lesão decorrente do acidente, pelo convênio 69/2015 realizado entra o Tribunal de 
Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja paga ao Requerente a 
quantia que é de direito.

Protesta e Requer provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 
especialmente documental, testemunhal, cálculos e depoimento pessoal do 
representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem a ser necessárias representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem a ser necessárias 
no decorrer do processo.

Dá-se á presente o valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para fins 
meramente fiscais.

Termos em que respeitosamente,

Pede e espera deferimento

Teresina-PI, 12 de fevereiro de 2019.

JOSÉ FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
-OAB/PI 12.813-

Documento assinado eletronicamente
(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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e que está necessitando com urgência do fim de ver seu direito
líquido e certo amparado pela Justiça, tudo nos termos da Lei
7.115/83, com a redação que lhe deu a Lei 7.510/86 e 1060/50,
oficio circular 187/2013, art. 98, do CPC/15 e art. 5e, LXXIV,
da CF/88, juntando para tanto os documentos probatórios
necessários anexadas a esta presente declaração.

recursos que lhe permitam custear as despesas referentes a um

processo judicial de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, sem o

DECLARA para os fins de obtenção de ASSISTÊNCIA JUDICIARIA
GRATUITA que é reconhecidamente pobre no sentido legal, não tendo

//- í/fi^/i.yl (7      //

Endereço:
RG na; ?_ Oo^.^AnP^P/^r    . l CPF/MF n2; ^^nn /$?J, ú /^-
Brasileiro (a)
r^rt^^^^fr^/O   ÔSn T^> ^ /é /S^X?^  L ,S-

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA
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>NAL EM OMBRO E
GRAL UI FM MSE

CRW-PI 1729

EXAME COMPLEMENTAlR
RX LUXAÇÃO AÇROMIO CLAVICULAR E ÇOM SÍNTESE

CLAVICULAR E

DIA 07/04/2018

5 DE OUTR TRAUM ESPEC DO MEMBRO SUPER

EXAME GERAL
DOR LIMITAÇÃO FUNCI

CIRÚRGICO DE LUXAÇa|ü ACROMIO CLA
VICULAR E

H. D. ATUAL

HD LUXAÇÃO AÇROMIO

OBS EVOLUIU COM PER )A DE REDUÇÃO
^OVO PROCEDIMENTO

CIRURGBSO4Í<*,UXAÇA 0 ACROMIO CLAVICULAR E

EXAME FÍSICO
OBS EVOLUIU (
SENDO SUBMETIDO UM
CIRURCICOD
DIA 07/04/2018

BO 100203.001775/2018-14

CID 10: T928 SEQÜELA

PaeteatóiteeSíéOé^RANC ISCO GERSON FEITOSA CUNHA Conv.: PARTÍCULA Idade:
Data.....: 2.97118/2018 14:01

Rua Ca^telo do Piauí, 3292"- Bairro Buenos Aires
' Fones: (86) 3214-1600 • CEP 64.009-330 • Teresina-Piaul

E-mail: clinicacob@hotmail.com

*** IMPRESSÃO DO ATENDIMENTO ***

uenos AiresBuRua
Tei
Telefonei 86,214iJJiOOs ,6-s

COB Clinica Ortopedica Buenos Aires   Emissão: 29/08/2018 14:59 USl
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Delegado de Polida

Cláudio Cosia De Sousa - Mat. 1085166
AGENTE DE POLÍCIA

BERSO"N FllTOS/tCUNH
Responsável pela Informação

RELATA QUE CONDUZIA A MOTO DE SUA PROPRIEDADE, MARCA YAMAHA/FACTOR YBR 125 K, PLACA NIR-5811-PI. COR
PRETA. RENAVAM 450836819, E QUE TRAFEGAVA PELA VIA CITADA. SENTIDO SANTA MARIA DA CODIPI. QUANDO
PERDEU O CONTROLE DA MOTO E CAIU. FOI SOCORRIDO POR TERCEIROS E LEVADO PARA O HOSP. DO BUENOS
AIRES. (PRONT. 492875). DEPOIS DEU ENTRADA NO HUT. (PRONT. 472941) TESTEMUNHA: ANTÔNIO MENDES DA SILVA.
RUA VERDES MARES, 2976-SÃO FRANCISCO NORTE. DECLARAÇÕES DO NOT1CIANTE.

RELATQDA OCORRÊNCIA

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA

Nature^a(s) da Ocorrência

1 - Lesão corporal acidental no trânsito

Tipo Eiwolv.: VlTIMA/NolcameNome: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA
RG- 220S380
Mâe; MARIA APARECIDA FEITOSA CUNHA
Endereço: QD-A, CS-04. RESID. SANTA HELENA, W
Complemento: POVOADO SANTA HELENA

Baitro. POVOADO
Cidade TERESINA

Ponto de Referência

PROX. À EMPRESA ECO EMPREENDIMENTOS A

DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS

Data/Hora

07/04/2018-13:00
Unidade Policial Responsável
DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES OE TRÂNSIT

Tipo Local

VIA PUBLICA
Município
TERESINA
Endereço
AV. POTY VELHO. POVOADO SANTA HELENA, N:

Complemento

Unidade de Registro: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO Resp. pelo Registro: CluJüitrfeéSfiTDe Sousa

'Data/Hora: 07/06/2018-0934

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N: 100203.001775/2018-1

Governo do Estado do Piauí       ,
Secretaria de Segurança Pública  ]

Delegacia Geral de Policia Civil
SisBO • Sistema de Boletim da Ocorrência

.0
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ASSINATURA E CARTEIRO RO orrvroí

R/^má^?^?lií^M^
BSIHAÍURA DO I^ACIENTE/ríESPONCàAVEI...

TRANSF-ERENCIA (UNIDADE DE SAÚDE):;
OB/ETO;; IJ  J ATE 4SHS  [i  J AFÜ3^iÇHS  !  L p I-AMIL..IA L 1 IML  l J

DATA DA SAÍDA::    /    /HORA DA SAÍDA;;    ::
Al TA:; I" "I DECISÃO MEDICA   L  1 A PEDIDO€ J EVASÃO    L  J DEiSISTEiNCIA

i"  "I ENCAMINHADO AO AMBULATÓRIO/
INTERNAÇÃO NO PFíOl-I^IO i-iOSI-TIAL CSETORí s

SUSPEITA DE VIOLÊNCIA OU MAUS TRATOS:; L  J SIM L  J NAO

exa^es comi-i.emi:;:ntares:í  t: ::i raio x  i:: ::i sangue  i: ::i urina  c: ::i tc

r: ::i liquor  i;: j eco    i:: ::i ultrabsonograeia

pesos i::mi-iy j  pulsos r:

IDENTIFICAÇÃO DO FÀCIEHTE
noner, fk-ancisco cihrsoh feitosa cunha
IDADEií  34 ANOS     NASCs 07/05/1983
ENDEREÇO;; POV SANTA I- IEI..ENA GD A CASA 4
conpi...i:;:ra;:NTo;;bairros zona rural.
MUNICÍPIO;;TERESINAUFs PI    CEP;;
NOME PAI/Í1AE,, „ ;;FTÍANCISCO DE ASSIS CUNHA     /LIARIA APARECIDA FEITOSA CUMH.
RESPONSAREI;;O PRÓPRIOTEL;;
PROCEDÊNCIA;;ZONA RURAL.
ATENDIMENTOsDOR NO ONERO
CASO POLICIAI;;NÃO         PLANO DE SAÚDE NAU       TRAUMA;: NAO
ACID,, TRABALHO:;NAO        VEIO DE ANEULANCIAs NAO

DOC;; 22053/30
SEXO,. ,, :; MASCULINO

NUMEROs

No,, DO BE;::: 492S7D     DATAs 07/04/20:1.3 HOFíA:: 13!:47  USUÁRIO;; ROSItlEIRE
cnsssetors oi -clinica medica

NÜSFTTAL. DO BUENOSMS/DATASUS

HOSPIT^L GBÍAL DO BUENO/URES
ENTREGUE

Docwmi^ntoCüfl
THE-/
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FRÃNCISCA ELIZÀ.
COREN 79289

Em: 07/04/2018 15:16:35

Breve História:• ''
VITIMA DE ACIDENTE MOTOCICLISTICO, REFERE DOR INTENSA EM MSE

Profissional Cias. Rxsco

Laranja

Classificação:Destino:

ORTOPEDISTA

Evento Principal: tSinal/Sintoma:

PROBLEMAS EM EXTREMIDADES"
^Lr  OS DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO:

old.Trab. : simI Aoid. Trajeto:simlAcldl Traia.  Tilpico: Não| CID Secundário: V299
Convênio :S U sMotivo da Procura: ACIDENTE DE TR^NSITO VÍTIMA EM ÍÍoTOCICLE:

1VE1C0L0 PRÓPRIO 00 DE TERCEIROSCódigo:  658909  Data: 07/04/2018 15:10:41

DADOS DO ATENDIMENTO:

End.Local.:

; 1 .Civil:   Casado (a)G. Instrução: Médio Completo

Documento: CPF: 000.883.013-46Profissão:AUX DE MANUTENÇÃO

708706113456297Responsável:  eurivan

Fone: 86-88445-541Ileso: MasculinoXdade: 34a:llm:0dNascimento:  ^07/05/1983 '

CEP: 64000-010End.Reald. :  POV SANTA HELENA •- ZONA RURAL - TERESINA - PI -

Mãe:   MARIA APARECIDA FEITOSA CUNHA

472941Prontuário:Morna:   FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

Imp: 07/04/2018 15:16:36

(User: ELIZABETE CHAVES)
(Estação: ACCROl)lá?--

BOLETIM DE ENTRADA - BE
DADOS DO PACIENTE:

HOSPITAL DEláRG^NCIADETERKSfSA• HfiTj ''v
Rua Dr. Otto Tito" 1620  Redenção - Fone:'86 3229 4E72
TERESINA-PI CEP: 64017-7.70  CNPJ: 05.522.917/0022-1)2
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\^__, DIAGNÓSTICO(CID): LUXAÇÃO DA ARTICULAÇÃO DO OMBRO

EXAMES SOLICITADOS:
RX

PROVAS DIAGNOSTICAS:

HISTÓRIA CLINICA:
LUXAÇÃO DO OMBRO ESQUERDO APÓS TRAUMA HOJE. SEM SINAIS DE TCE, GL

NASCIMENTO: 07/05/1983

t DE TERE3INA PROFESSOR ZENON ROCHA - HUT

DADOS CLÍNICOS

PACIENTE:  FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

LEITO: ORTOPEDIATRAUMATOLOGIA

ESTABELECIMENTO REFERENCIADO: 5828856 - HOSPITAL DE URGENCL

-UNIDADE MSTA DESA^DE D ANTONIO PEDREIRA DE A MARDNS-BUENOSESTABELECIMENTO SOLICITANTri:
N DA REGULAÇÃO:21624AUTORIZAÇÁO:186361874

CENTRAL SE REGULAÇÁ© BS INTERNAÇÃO HOSPITALAR
^OMPROVAN rE DE REGULAÇÃO
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TRANSFERÊNCIA:

Vaga cedida por:

Tipo da Alta:  (  ) Curado  (  /Melhorado,  (
(  ) Óbito   (  ) Transferência

IA:PLANEJAMENTO PÓS ALTA OU MOTIVO DA TRANSFERÊNl

s   rTip^:: Q / 0^ / fí?CIRURGIA:   Data

MEDICAÇÕES:

EVOLUÇÃO E SITUAÇÃO NA ALTA:

ulLados de exames importantes):(ITUAÇÃO NA ADMISSÃO (condições clinicas + res

CID Causa Morte:

CID Secundário:

e^CrCID Principal:

Diagnósticos:

Data

//
Hora

15:25

Data
07/04/2018

Permanência

Profissão:

AUX DE MAN0TENCAO
Estado Civil:
Casado(a)  -j

Internação -

Idade:

34a:llm:0d
Nascimento:
07/05/1983

Sexo:
Masculino

CEP: 64000-010

Nome: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA
End. Resid. : POV santa helena  -   zona rural

Cidade: TERESINA -  PI ..

Internação:
211752

Prontuário:

47Z941
Rua Dr. Ofcto Tito 1820  Redenção |-.Fone: 86 32:
TERESItJA-PI CÈP: 64017-770  CNPJ:, 05'.522.917/0^

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - 4UT
:9 4872
122-02
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7. TRAMAL 100MG + 100 ML SF0,9% EV SOS

6. TILATIL 20MG + AD EV 12/12H

X-it^r-."V ----------6rDIPIRONAlG+-ADEV6/6H-i^--77 -- t=r -.:.-

4. RANITIDINA 50MG + AD EV12/12H

W.3.SG5%EVACM

2. SÇALP HEPARINIZADO

•15,'^l/O -  feH1. DIETA ORAL

OBSERVAÇÕESHORÁRIO

MEDICO ASSISTENTE/ ESPECIALIDADE

ORTOPEDIA

DIAGNOSTICO ATU

ENF. dii APT.PRONTUÁRIO | D. NASCIMENTONOME DO PACIENTCLINICA

YPRESCRIÇÃO f
MÉDICA

fPREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA
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PROLENE

.NTE:CIRCULVICRYL

ENFERMARIA:FITA UMBILICAL

MONONYLON

ALCOFIL

CAT. GUT. CROMADO S/AG
\CAT GUT. CROMADO C/AG

CAT..GUT. SIMPLES S/AG.,

CAT. GUT. SIMPLESC/AG ".=

OCORRÊNCIAPREÇOQUANT.UNID:FIOS

I/17V. -UNIDJELCO N

UNID.^7 kSONDAPAC;GASES

sioLÓGico"SORO FMLFORMOL

UNIDI.3CC, -'•'•SERINGUNID^,,ESCÁLPEN-   ' '

O4UNIDSERING" CMESPARADRAPO

UNID.^OCCSERING,UNID.EQUIPO MACRO-GOTA .

UNID.k20CCSERING,PAC.COMPRESSA

•ML[URAPVPI Tlbvj:ÃGUA OXIGENADA

ML,PVP1.1BOLAALGODÃO

'•MLPVPI DEMLÁLCOOL 70% •

PARLUVA DE PROCEDIMENTO''AGULHA RAQUE

PARLUVA.N'UNID.AGULHA 40X12

PARLUVAN"UNID.AGULHA 30X8

UNID.iE BISTURIÍ^tMINAUNID..AGULHA 25X8

PREÇOQUANT.UNID.

DATA

discriminação;'PREÇO.QUANT.UNID.DISCRIMINAÇÃO

.

•V": '-.• . Fls.N—

ERESINA-• Proc. Kl_
..  '     Rubrica _

PREFEITURA MUNICIPAL DE T
FMS
Fundação Municipal daSáúde   "-"  í    /:'
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i diretoriágerai
" "ft^)  8S3218-5199

03 JUL

DffiWâMESrÔSOESINISíROS
OPI/AT

Assistente Social

Teresina, 25Ttaio de 2018

Declaro para os devidos fins que o (a) paciente FRANCISCO GERSON FEITOSA

CUNHA (RG:2.205.360) foi admitido neste serviço no dia 07/04/2018 ás 15:10h. O

paciente obteve alta no dia 13/04/2018i

I-IECLARACÃO
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VERA LÚCIA RIOS ARAÚJO
CPF: 227.528.623-34  CRM -1727

TERESINA-PI 16/05/2018

O estudo radiológico do ombro esquerdo foi realizado nas incidências em pa/peifil.
Os seguintes aspectos observados:'.

-Controle pós-operatório
-Estrutura óssea conservada.
-Superfícies e espaços articuíares íntegros.
-Fi/açao metálica na articulação acrorriio-clavicuiar

OMBRO ESQUERDO
Data Exame: 12/04/201Cod. SIA: 02Q404QQ35

LEÍTO 263

211752

EN^ERMARIA 233

Atendimento:

RELATÓRIO:

Sollcltante: LEANDRO PONCE LEAL

CUMCA ORTOPEDIC*. - P11

Origem: INTERNAÇÃOSexo: Masculino

solicitação: i2íW/2018

Coniênlo: sus

ISade: 35a:0m:9d

829347

1025683

07/05/1983

-•

Rsqulslção:

Controle:

Nascimento:

Paciente:    FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA  (Frontuãrioi 472841)

Endereço:    POV SANTA HELENA • ZONA RURAL - TERESINA -" PI CEP: 640G0-0I0

LAUDO MEDICO

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
^üí/Dit.1  OttO Ti.tiii-2.S2O  B.:díiç^ ^ Fc^^e: 26 3213 344^

TSRS3IUA-PI CEP: ^*^017-^70  CBEJ: 05.•522-^517/002^-02
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Página Ide

^ V t. ÁfpgJi^íi:

Dra. Alexandre Monteiro
Médico Radiologista

CRM-PI:3678

- O steossíntese com placa e parafusos metálicos na região metadiafisária distai da tíbia, sem sinais de soltura de

seus componentes.

RX perna direita

Ralo Xdé Tornozelo

Id Paciente: 383605
Data do laudo: 20-04-2018

Unidade: CIS Lineu Araújo
Nome: PAULO VINÍCIUS RODRIGUES DO NASCIMENTO

Data do exame: 12/04/2018

CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE LINEU ARAÚJO'
Ru?t Magalhães Filho, 152-Centro Sul-Fone 86 3221-3040*
tERESINA-PICEP:64000-000 CNPJ:O5.522.917/OO16-56
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DEPARTAMENTOS DE SINISTROS
DPVAT

CONTEÚDO NAO VERIFICADO

2 5 SET 2018

Visto do Diretor do Fiospital
Diretor Adm

cevrao onroeeoe

(  ) Nenhum  ( ) Médico  :  7(  ) Cirúrgico(  ).Médico-CirurgÍco/Eficacia

{    ) Eficaz     (  ) Ineficaz     (  ) PrejudicialÀ ( ) Não avaliado  ;
SAlDA:  '  '     •'.   ; .'".i'• '•••'^ •':.:    ••    •'••;"•

(  ) Curado    {   •) MelhoradQ,..-(   ) Inalterado.: (.) A pedido   ' •.   •••••,'

(  ) Decisão ^édica '            (  ) Evasão Data:/ . >/''  *   Hora: ' '  " '

TRANSFERÊNCIA:'.' "'• "",.•'""

í    )Tisiologia  (  ) Psiquiatria   (.) Outr
:   '

In ^AAA^3l^C>^^

"... :^"   J • z"
y^ctü /A/QUaaá 6vy!

./lAÈ/v

\? •©•

íp ^a A/cm /a

tys/q a/S H

: í

^i|U>- fJnvf/Si
ó^tAA'

HISTORIA CLÍNICA
/)  '    I '    -           i
|^2  .I ri/^/s^o ^va/

/ 1)    ' 1
-  \J(Y\nfAA^.KP,

KAAftcb'

Tratamento TIPO:

Q^mX^LJU--Mx&
Afi^/f/^, ^eoU

nD , •   1      j)
' i ^A$/tJ*J -'VQl.aíaA ^

Hisfo patológico:

Causa Mortis:

Diag. PrincipaLJ^y^á^flí

• BOLETIM DE INTERNAÇÃO

•]- A - - /O
Diag. Provisório: rs/A a/^tee^s  A//\/0Wvvà - / y>

CENTRO ORTOPÉDICO TERESINA LTDA
CkPJ;87.224188/0081-07-Fone (86)3230-7908     *^ ^^
Av. Miguel.Rosít, 3360fSuI - CEP 64 001490
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DEPARTAMENTOS DE SINISTROS
OPVAT

CONTEÚDO NAO VERIFICADO

.  2 5 SET 2018
GENTE SEGURADORA SA
Rua Coelho de Resende, 465 Loja C

Cenlro-Noíte CEP: 64.002-470
Teresina-PlEND.:

CPF:_

RG:

^
Ass. Legível do Responsável

de: Teresina(PI), .

TERMO DE RESPO^SABILIDADE •''""

1.Assumo plena responsabilidade com as despesas médico/hospitalar do paciente internado nesta casa de

saúde porardem médica• -' • •

1.1.Todas as despesas, como DIÁRIAS, TAXAS, MÉDICOS, etc • procurar, informar-se, no momento da

.  intemaçáó; coma -TESOURARIA e ou RECEPCIONISTA

1.2.A quitação da conta hospitalar/médico deverá-ser feita no momento dá ALTA do paciente, no seguinte
horário:
MANHÃ: 07:30 às 11:30;
TARDE: 13:30 às 17:30hs. -;   ;.    .

.1.3. A liberação do PACIENTÉesiá condicionada a quitação do débito, junto a tesouraria.

1.4; Pagamento còm CHEQUE, na liquidação dè.siia oontadeverão sef.feitps com cheques disfintos, tanto
para o hospital, como para os médicos.     V '••    .;

1.5; Cheques fora dá praça, sò será aceito com apresentação de um documento de Identificação e telefone
paraoontatps,.  >'     •    ,  , .•

1.6. Todos os pertences dentro do Apío/Suite.sefão conferidos. Qualquer dano material será debitado nas
despesas dó'usuário.'"',•..'••"

,^ ;1.7,. Â Clinica nãose responsabilizara por quaisquer objetos e valores desaparecidos ou extraviados em
suas dependências. '     :' z1'•. . .

2.Pacientes de convênios corri direito a: enfermaria que optarem por apto ou suíte pagará uma diferença de
diária e também uma compiementação sobre honorários médicos, de acordo com tabela da AMB.

2.1. As internações de URGÊNClA/EMERGÊNCIASqua não forem autorizadas pelo convênio serão
pagas pelo assistido ou seu responsável.   \,

22, MEDICAMENTOS que não forem pagos pelo CONVÊNIO, serão'pagos pelo PACIENTE. "

2.3.Paciente particular e P.econõmico, o depósito cobrirá somente a quantidade de dias estabelecida na
permanência citadas se houver complicações pôs-cirurgia, o Paciente' pagará as diárias,' medicações
e exames se necessários.    •'      !'   •'••"• •

3.Tratando-se de cirurgia, estou ciente e.consciente dos'riscos cirúrgicos e das complicações quepodérii
advir,-em conseqüência do ato cirúrgico.e o anestésicò:

4.Nopaso da falecimento, caso a família não tome'as providências necessárias, estas serão tomadas pela
Clinica de acordo com as normas legais.'

CIENTE DAS-MEDIDAS, declaro para os fins, que aceito:

"CENTRO ORTOPEDICO TERESINA LTDA ••
C.N.P.J. 07.224.188/0001-07;- Fone: (88) 3230-7900
Av. Biquei Rosa, 3360/Sul -CEP 84.001498
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Multídíscipltnar:

T2S18

COREN 526365ENF PI
ROSELYCRUZPAS^
MACHADO U-.'-V-,-i

ÇQREN.12Ò153STE PI
GALDEVINA SOARES DÁ.
SILVA         ', i. •

,;,  .  •./ÕfflSRttiÈ

• ;   ••/ conteúdo'

X 1 ^si
/R"^Ç)efto^Re

;.      I^"l'o-None c

RESPONSÁVEL

Retornou do CC em POI por luxação acromioçlaviçijlar; E,
sob efeito de anestesia local ÍHV em MSD com boa infusão,
sem sinais flogísticos. Curativo érri ombro E+típoia   .-'":'"'
americana . Orientado quantoa liberação.da. dieta eos
efeitos pós anestésicos . Òiüresê em observação. Sem
queixas álqicas no hiomento. Realizou raio x de controle:

ENCAMINHADO AO CÇ:;; .:.. .;,: A  . .^ ;  ; - A,:

Admitido para tratamento cirúrgico por LUXAÇÃO  •     " '"
ACROMIO CLAVICULAR È, VITIMA DE ACIDENTE DE  :
MOTOCICLETA,.35 anos, 95.Kg.-Acompanhado!de.  •;,.. .i

FAMILIARES, proveniente da cidade !de TERESINA .. PÁ
Deambulando sem auxílio.' AÉOMPANHÂ TIPOIA •          .:
AMERICANA, nega FÍXS E' DM. NEGA Alergia ..
medicamentosa., SEGÜÈ JEJUM DESDE AS. 07:00 HS DA
MANHA DE HOJE, CALMO, FASICO,| CONSCIENTE,.  ,
Eliminações fisiológicas presentes. Raio x em ano .  • ••
prontuário.             •:                    •               •

COREN1201536TEPieAÍDEVINÁS0ARÉSDASILVA  '.' ,:\ ....

DESCRIÇÃO                         ...::•

29/05/2018 19:39

29/05/201815:57

29/05/2018.15:45 .
HORA
anotação:

••.••>••'••   ;^
•  -   •                   ,.,^• ^

]':   n^P^ '••".

.. ...., ^-   ......

RESPONSÁVEL
Paciente em POI por luxação acfpmtócteviçularE. Evolui .,,

consciente, orientado, cólaborativo, ao diálogo. Pele e  -
mucosas normocoradas. Hemôdinâmica estável. Aceita bem
dieta VO. Eupnéico em ar ambiente.. Mantém AVP: em MSD,
íuncionante, sem sinais ílqgístiçps. Diurese em observação :^
Curativo oclusivo, limpo eseçóem MSE+tipoia americana..
Sem queixas álgioas.. Segue aos.cuidadós de enfermagem. >
COREN525365ENF PI ROSELYORUZOASMÃCHÀOO :.;/•  .^:

DESCRIÇÃO
.;         

29/05/2018 21:50
HORA

Evolução:.

RCM
RCM..
Responsável

Oçtg/dL -::

Omg/dL:; .•;-
Glicemia

9856,:/
98% •.;.. -  .
Saturação

38,4C ;•

36.5"C
TEMP. .

BTfapnt.  ;:•!

103bpm: / ;
PC:--    •. ••.

Oirm •     -:

Oirni . :
fr. .•••. • :

120 x 80mmHg..

170x100mmHg
PRESSÃO

29/05/2018 23:09
29/05/2018 19:38
HORA
SINAIS VITAIS:

evolução de Enfermagem

0,00 m         '••:..'•

Fechado  '•'•' '"'.'. '•,, •;•/

0023625 • •.;.;.-:,.:;•.•>.  " ":

29/05/201815:45,    '   •
PARTICULAR      ...  •

Altura
Situação •

PfÓntíNb;.
Data

Convênio.

0,00 Kg     . . '    . '• V/r--    :'"•'•.':'      - \, - '.'!
DR EDUARDO.SOARES^E OLIVEIRA   :: / [?\;:.
07/05/1983 ... 35,áttõs^Pp:-'pP' •• ' -Á^P ir

Peso

Médico
Idade

Paciente^ |FRANCISCO GERSpN-FEITOSA CUNHA
J^enlro Ortopedico Terèsina. Lida
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DR EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA
CRM4074-PI•:.

:hj   . •• ,;•.
;hi
P) ••.•...^'

(Hj '  • Sh   ' "•̂
t" t"f J"<^ipiV
("> >, ^^tc'A   p ^r> t:

pí. ^<--~-    .   o6y
H)  C^-t-     •    .•<^ S

' ;   HORÁRIO

t.  •           ...                                 .. •;               ,                  -.,,     .
SSW + CCGS A .             ...        ; •

Diazepan lOmg.VO. S/N          ^       ,     ....

Nausedron-(mg ^ AD.EV. 8/8h, S/N         ...      ,p
Tramai 100mg + 100mlSF0;9%,EV,i8/ah   ' .  ;.
Raniti(íina50mg + AD,EV,a/8h " .  :.   .      ., .   ,.; ; .

Pipirona3cc + AD, EV. 6/6h    ' '"               ;-,. c,     •   •
TilaH20mg+Ap, EV,. 12/12                           ..
Céftriax 1g + AD, EV  12/12

'.  .  ,  MEDICAÇÃO

1U-
9

8 .
7
6-,

5.-
4.
3 /

EVOLUÇÃO DO QUADRO CLÍNICO:   ••;•'.

Soro glicosâdo-5%,500m!           .....
EV,         A..'                  ,  . .-: ••/ ,. •
Soro Fisiológica 0;9%. TOOOrhl PMV ; .,  .. !  .-,. .   •

Dietabranda.ap.CsRA,           ::'J ••-••'• -••••.••

2
1

0,00 Kg  0,00 m
Página: 1/1

0023625,
29/05/2018 15:54

Peso/Alt.

Preso.

Prònt.

Data

HOSPITAL DIA     '         . ,   '
GALDEVINA SOARES DA SILVA. ;   :

35 Anos0Meses22Dias,                •• :\   •

FRANCISCO GERSONFEITOSA CUNHA !

Leito.

Médico

idade

Pac:
3éntrô7Offõáedico Teresina Ltda ,    •                 .

••/&.-               •                   ...-    •—^^t
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Multidiscipünar:

CO
RO

CO
GA
sil

RE

Retornou do CC em .POI por luxação acrómiodlavicülar E,
sob efeito de anestesia local -HV em,MSD com boa infusão,
sem sinais flogísticos. Curativo em ombro E+.tipoia  .:v
americana . Orientado quanto a. liberação da dieta e os
efeitos pós anestésicos . Diurese em observação. Sem
queixas álqicas rio momento. Realizou raio x de controle. :

ENCAMINHADO AO CCA

Admitido para tratamento cirúrgico, por LUXAÇÃO •
ACROMIO: eLÂVlCULARÉ, VITIMA DE ACIDENTE DE
MOTOCICLETA,.35 anos, 95kgr.Acompanhadodé:. ; :
FAMILIARES, proveniente da cídadè/deTERESINA. .
Deambulando sem auxílio, ACOMPANHA TIPOIA
AMERICANA, nega HAS E DM. NEGA Alergia
medicamentosa , SEGUE JEJUM DESDE AS 07:00 HS DA
MANHA.DE HOJE, CALMO, FASICO; CONSCIENTE,. •
Eliminações fisiológicas presentes. Raio x em ano
prontuário..     ,   :.

COREN 1201536TE PI GALDEV1NA SOARES DA SILVA    :

69/05/2018 19:39

29/05/2018 15:57

DESCRIÇÃO
29/05/2018 15:45
HORA
anotação:

RESPONSÁVEL
Paciente em POI por luxação ácromioclavicúlar E. Evolui
consciente, orientado, còlaborativo ao diálogo. Pele e
mucosas normocoradas. Hemqdinâmiça estável. Aceita bem.
dieta VO, Eüpnéico em ar ambiente. Mantém AVP em MSD,
funcionantè, sem sinais flqgísticos. Diurese em observação :
Curativo oclusivq, limpo eseço em MSE+tipoia americana:"
Sem queixas álgicas. Segue aoscuidádos dé enfermagem. ; :
COREN 526365ENF PI ROSELYCRUZ DAS MACHADO    -                .

DESCRIÇÃO              '  ••          ,        •

29/05/2018 21:50
HORA
Evolução:.

RCM

RCM    ...
Responsável

Omg/dL  ...

Omg/dL   ;.
Giicèmià

98%::' ' "
98%; .  •.•"••
Saturação -

3S;4C

3S,5C
TEMPA

87bpm. .

103bpm::
PC

Oirrn      •••

Oirm .   '
FR

120 x SQmmHg

17Ox lOOmmHg
PRESSÃO

29/05/2018 23:09
29/05/2018 19:38
HORA
SINAIS VITAIS:

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM

0,00 m

Fechado ::        i

ÔÓ23625.   -.•;....•• :
29/05/2018 15:45
PARTICULAR

Altura
Situação ,

Prónt.No:
Data
Convênio

0,00 Kg       •     •..        : .:,;•          •   '.     •  .     '

DR EDUARDOSOARESOEiOLIVElRA : .:•:,. i   ./ .
07/05/1983 - .35.atlÓS;:.;i;;  AVA-  ":::..:,':-;! \P••:.;

FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA  ..::*,

Peso

Médico
Idade

Paciente-.

ien(ro Órtopedico Teresina lida                 .'  ••,..'
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\>     .    .- • .

Í54764A-. ....

RESP

COREN 54764TE PI JOÃO

RESPONSÁVEL

•   ' • •    :     """•- !••            :,::.i,    ,••••.  .  •••. •       ;;.":
DESCRIÇÃO  •   •     :-..-  •::::• /::. ";í" :   -         .:!.     •   ;•

••    • •     "  •  "         :• •' ^'  --'r. •' ÁÁ'  !.:•.;.'       :.. : . Á''P ••      COH

Avaliado pelo médico assistente1, retirada h. venosa ^^.alta:,
hospitalar    -,..     -Ã1 .:.' ....:'•;:; ,„:?  ..;i. :••:,;;.:  •^í.íZ^,

Paciente segue sem queixas algicas: .   ".•     "•       '••
COREN 731079TE PI LÉILA DE ARÀUJD PEREIRA.     .„-••,        .

DESCRIÇÃO                       ,       -.•••   .   .:. -
••••' .• •••••:  '  -:••••-,-  '  .  •••   ,  .-' •-.•••••

HORA
Multldisciplihar:.

30/05/2018 08:01

30/05/2018 06:00
HORA
anotação:

RESPONSÁVEL
(TEXTO1I            .:•.'••
{RESP1}               . .   •        .                   i i    .    •

DESCRIÇÃO
{HORA1}.
HORA
Evolução:

1   :          .      .

IAP
Responsável

Omg/dL   ;;
Glicemia

96%.. •   A:,.
Saturação

34;5Ç ::.
TEMP.
..,

64bptn ..• •• • ••••
FC;

oimv •••;; •
FR.

120x80mmHg
PRESSÃO

30/05/2018 05:47
HORA
SINAIS VITAIS:

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM

0,00 m ' .    ...   -

Em aberto '••'•••         '•••_.-

0023625  ;.,-:•

30/05/2018 05:47
Particular  . : •

Altura
Situação..;

Prbnt; No,
Data
Convênio

0,00Kg.     .  ..  •:: '  • ; .-.' :.-:.:,   ;;.    ;:;:•!    ':• -:

DR EDUÂRDO:,SOARES DEGLIVEIRA • P- ::'í ..:.;   '
07/05/1983 -:;?5ános:  ,;.;, •-;:.:.;••.•:.."-õ•.•-•';.

FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA  [. •;.

Peso

Médico
Idade
PacienteJ

Centro Ortopedico Teresina Ltdai  .          • '     . ":
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Voltando a consulta, traga esta receita e exames Complementares
Esta receita não deve ser trocada

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

Data//   <_....-^,

Dr. Carlos Augusto IVÍoura Fé
•CRM 1341
Radiologista

Teresina(PI), 26 de Abril de 2018

*** LAUDO RADIOLÓGICO ***

No. Atend: 262234 Date: 21/04/2018

Paciente: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

Solicitante: DR EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA

Convênio: PARTICULAR

Exame: 0234-RX OMBRO ESQUERDO

CONCLUSÃO:

CONTROLE DE ARTRODESE ACROMIO-CLAVICULAR
PRESENÇA DE FIOS METÁLICOS

Nome:

CENTRO ORTOPEDICO TERESINA LTDA.
Av. Miguel Rosa, 3360/Sul - Fone: (0**86) 3230-7900

Busca Automática - CEP 64001 -490 - Teresina-PI

Num. 4428182 - Pág. 10
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THICK
MATRIZ: 2258 x246C

FOV: 342 mm x 222 mrr

W/L: 4096 2048
ZOOM: 87.86%

No IMGS: 1
IMG.ATUAL: 1

AQUIS.: 1

THICK
:2266x238f

rOV: 332 mm x 222 mrr

)SA CUNsANCISCO GERSON
D: 262234
""TA 20180421

,ONT:

W/L: 4096 204f
ZOOM: 85.29/!

No IMGS: 1
IMG.ATUAL: 1

AQUIS.: 1

JOT - CENTRO ORTOPEDICO TERESINA LTDA
:RANCISCO GERSON FEITOSA CUN
D: 262234
JATA 20180421
)ONT:.    -^

'aoiente: 262234 FRANCISCO GERSON FEITOSA CUN

Pioneira em Radiologia

Ortopédica DIGITA
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Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

Nº Sinistro: 3180410968

Vitima: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

Data do Acidente: 07/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180410968.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar
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Rio de Janeiro, 26 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

Nº Sinistro: 3180410968

Vitima: FRANCISCO GERSON FEITOSA CUNHA

Data do Acidente: 07/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180410968, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo

C
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